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Plano de Atividades Acadêmicas 
 
 
Estudante:___________________________________________________________ Curso:___________________ 

Matrícula: _________ Coordenador do curso:_______________________________________________________ 

País do intercâmbio: _________________________  Universidade:___________________________________ 

Período completo do intercâmbio: de ____/____/____ a ____/____/____  

 

Estágio:     Sim          Não  Empresa: ____________________  Período completo do Estágio:_________________ 

Carga horária semanal do estágio:____________________ 

 

Disciplina 
Carga horária 
presencial total 

Créditos 
Data de início e término 

    

    

    

    

    

    

    

 
Observações: 
1) O aluno deve enviar o Plano de Atividades Acadêmicas da Universidade anfitriã assim que o tiver, para ser anexado junto a este. Se 
houver alguma alteração neste plano, é de inteira responsabilidade do aluno enviar ao NESP, imediatamente, outro Plano de Atividades 
Acadêmicas para que o anterior seja substituído. Se esse processo não for feito, sua equivalência não será aceita no seu retorno.  
2) Também é de responsabilidade do aluno enviar ao NESP o extrato de matrícula da Universidade anfitriã no início do seu intercâmbio.  
3) Ao final de cada semestre de intercâmbio, o aluno deve enviar seu histórico da Universidade anfitriã ao NESP. Caso não tenha o histórico 
antes do final do semestre do Inatel, o aluno deve nos informar a data de envio do histórico para fins de integralização no Inatel. 
4) Regulamento Geral dos Cursos, ANEXO IV, art. 12:  
§1º.“O aluno que não obtiver pelo menos 50% de aprovação ou reconhecimento das atividades acadêmicas previstas em seu plano de      
atividades acadêmicas, realizadas no intercâmbio, será considerado reprovado na componente curricular de mobilidade acadêmica em que se 
encontra matriculado. 
§2º. Os semestres em que o aluno for reprovado nas componentes curriculares de mobilidade acadêmica não serão considerados para efeito 
de integralização curricular. 
 
 
 
 

Assinatura do aluno          Coordenador do Curso      
Data: ____/____/____                                            Data: ____/_____/_____                                                                 


